
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 77/2024 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 77/2024, do Edil Caio de Oliveira Egêa 
Silveira, que “Declara de Utilidade Pública, o Centro Educacional de Assistência Social 
Comunidade Aliança Eterna”, e dá outras providências 
 

Assunto: Declaração de Utilidade Pública - Centro Educacional de 
Assistência Social Comunidade Aliança Eterna 

Em atendimento ao Projeto de Lei nº 77/2024, que propõe a declaração 
de Utilidade Pública ao Centro Educacional de Assistência Social Comunidade Aliança Eterna, 
venho por meio deste parecer relatar os resultados da visita técnica realizada à sede da 
instituição. 

Data da Visita: 18 de Abril de 2024 
 
Local: Rua Jerônimo da Veiga, 498, Vila Angélica, Sorocaba/SP. 
 
Representantes Presentes: 
 Assessor Parlamentar do proponente do PL 
 Vereadora Fernanda Garcia e sua equipe de assessoria 

 
Breve Descrição da Instituição: O Centro Educacional de Assistência Social 

Comunidade Aliança Eterna, registrado sob CNPJ nº 45.691.785/0001-24, tem dedicado os 
últimos 20 anos à assistência de famílias em vulnerabilidade social em Sorocaba/SP. Suas 
atividades incluem a distribuição de cestas básicas, marmitex, roupas entre outras necessidades 
básicas, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos assistidos. 
 

Missão da Instituição: A missão do Centro é transformar vidas e 
promover uma existência digna para os cidadãos, por meio do suporte básico de alimentação e 
vestuário, além de fomentar a restauração do ser humano, para que este possa exercer seus 
direitos de maneira equitativa na sociedade. 
 

Fontes de Financiamento: É importante ressaltar que o Centro não 
recebe fundos da Administração Pública e sustenta suas atividades através de doações de pessoas 
físicas e empresas privadas que apoiam o trabalho social realizado. 
 

Conclusão: Após a visita técnica e a análise detalhada das operações e 
impacto social do Centro Educacional de Assistência Social Comunidade Aliança Eterna, 
concluímos ser essencial o reconhecimento da instituição como de Utilidade Pública. Este status 
não apenas ajudará a instituição a continuar e expandir suas valiosas atividades, mas também 
reforçará a estrutura de suporte social existente na cidade de Sorocaba. 
Solicitamos o apoio das ilustres vereadoras e vereadores para a aprovação desta propositura, 
considerando a importância vital do Centro para a comunidade. 
 

Anexos: Fotografias da visita, evidenciando as atividades e o ambiente do 
Centro. 
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S/C., 25 de abril de 2024 
 
 

RODRIGO PIVETA BERNO 
Presidente da Comissão 

 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Membro 

 
 
 

FERNANDA SCHLIC GARCIA 
Membro 

 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

  

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350034003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

350034003600360036003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Rodrigo Piveta Berno em 25/04/2024 11:12 

Checksum: BE16C14AE32CE2768A755AE7348F538F68FEDC2CE38F1B705D9F8B90FA1A95BA

Assinado eletronicamente por Fernanda Schlic Garcia em 25/04/2024 15:58 

Checksum: 486EA508BA54BE60DF17C6918E6B3D0452CB4096980AA1758F986A20F1996B45

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 30/04/2024 11:44 

Checksum: 4DFC987A7D354944CB7C80BF212FEC8D29EDF5F9587BC68458F19FCB2ADE7C7A




